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AUTO DE INFRACAO. REGISTROS E ARQUIVOS DIGITAIS. FORMA
ESTABELECIDA PELA RFB. DESCONFORMIDADE. AIOA CFL 21.

As pessoas juridicas que utilizam sistemas de processamento eletronico de
dados para registrar negocios e atividades econOmicas ou financeiras,
escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contabil ou fiscal, ficam
obrigadas a manter, a disposicdo da Secretaria da Receita Federal, os
respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na
legislacdo tributaria, sob pena de multa correspondente a meio por cento do
valor da receita bruta da pessoa juridica no periodo.

AUTO DE INFRACAO. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNCAO DE
VERACIDADE E LEGALIDADE. INVERSAO DO ONUS DA PROVA.

Tendo em vista o consagrado atributo da presuncdo de veracidade que
caracteriza os atos administrativos, género do qual o Auto de Infracdo ¢
espécie, opera-se a inversao do encargo probatorio, repousando sobre o
Autuado o 6nus de desconstituir o langamento ora em consumagao. Havendo
um documento publico com presungdo de veracidade nao impugnado
eficazmente pela parte contraria, o desfecho ha de ser em favor desta
presuncao.

INEXATIDAO MATERIAL. ERRO DE DIGITACAO. LAPSO
MANIFESTO E INVOLUNTARIO. SANEAMENTO. POSSIBILIDADE.

Nao enseja nulidade do ato administrativo as incorregdes decorrentes de
lapso manifesto e involuntario, consubstanciado em erro de digitagdo, as
quais podem ser objeto de saneamento quando resultarem em comprovado
prejuizo para o sujeito passivo.

Recurso Voluntario Negado
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 AUTO DE INFRAÇÃO. REGISTROS E ARQUIVOS DIGITAIS. FORMA ESTABELECIDA PELA RFB. DESCONFORMIDADE. AIOA CFL 21.
 As pessoas jurídicas que utilizam sistemas de processamento eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal, ficam obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária, sob pena de multa correspondente a meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período.
 AUTO DE INFRAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o Auto de Infração é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o Autuado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. Havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor desta presunção.
 INEXATIDÃO MATERIAL. ERRO DE DIGITAÇÃO. LAPSO MANIFESTO E INVOLUNTÁRIO. SANEAMENTO. POSSIBILIDADE.
 Não enseja nulidade do ato administrativo as incorreções decorrentes de lapso manifesto e involuntário, consubstanciado em erro de digitação, as quais podem ser objeto de saneamento quando resultarem em comprovado prejuízo para o sujeito passivo.
 Recurso Voluntário Negado 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Adriana Sato, André Luis Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva.  
  Período de apuração: Janeiro/2006 a dezembro/2007.
Data da lavratura do Auto de Infração: 30/07/2010.
Data da Ciência do Auto de Infração: 02/08/2010.

Trata-se de auto de infração decorrente do descumprimento de obrigações acessórias previstas nos §§ 3º e 4º do art. 11 da Lei n° 8.218/1991, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35/2001, lavrado em desfavor do Recorrente, em virtude de não haverem sido apresentadas as informações contábeis de natureza financeira e orçamentária referentes aos exercícios de 2006 e 2007, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, apresentada em arquivo digital padronizado, no layout definido pelo Manual Normativo de Arquivos Digitais � MANAD, aprovado pela Instrução Normativa MPS/SRP n° 12, de 20/06/2006, conforme destacado no relatório fiscal a fls. 28/30.
CFL - 21
Deixar a empresa de atender a forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil de apresentação de arquivos com informações em meio digital correspondentes aos registros de seus negócios e atividades econômicas ou financeiras, livros ou documentos de natureza contábil e fiscal, conforme previsto na Lei nº 8.218, de 29/08/91, art. 11, parágrafos 3º e 4º, com redação da MP nº 2.158, de 24/08/2001. 

Em sua resenha, afirma a Autoridade Lançadora que o município autuado apresentou as Notas de Empenho do ano de 2006 em meio papel, as Notas de Empenho de 2007 no formato de planilha do Excel, Livros Diários e Razão do ano de 2007 em arquivos digitais formato PDF, e as Folhas de Pagamento em arquivo formato de Bloco de Notas. Tais arquivos não correspondem à forma definida em que devam ser apresentados os registros e respectivos arquivos, conforme o layout exigível à época da ocorrência dos fatos geradores ou atual.
Relata o Agente Fiscal que o contribuinte autuado é, comprovadamente, usuário de sistema eletrônico de processamento de dados, e que apresentou, ainda que com atraso, as informações de folhas de pagamentos (Informações de Trabalhadores) do período de 01/2006 a 12/2007, e deixou de apresentar as informações contábeis.
A multa foi aplicada em conformidade com a cominação fixada no art. 12, I e Parágrafo Único da Lei nº 8.218/91, conforme destacado no Relatório Fiscal de Aplicação da multa a fl. 30.

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 35/47.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas/SP lavrou Decisão Administrativa contextualizada no Acórdão a fls. 68/74, julgando procedente a autuação e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 12 de julho de 2011, conforme Aviso de Recebimento � AR, a fl. 78.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 79/110, respaldando sua contrariedade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos: 
Nulidade do Auto de Infração, pela discordância entre o período de apuração informado no Auto de Infração e na conclusão; 
Que atendeu na totalidade sua obrigação em apresentar suas informações fiscais contábeis, patrimoniais e de seus trabalhadores, no padrão MANAD, para o exercício de 2007; 
Que não houve indicação da �forma de apresentação dos arquivos junto ao MANAD�; 

Ao fim requer a declaração de improcedência do Auto de Infração.
Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 12/07/2011. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 11 de agosto do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2.DAS PRELIMINARES
2.1.DO CERCEAMENTO DE DEFESA
Pugna o Recorrente pela declaração de nulidade do Auto de Infração, em razão de suposta discordância entre o período de apuração informado no Auto de Infração e na conclusão.
Em que pesem as ponderações do Recorrente, não lhe confiro razão.

A irregularidade em estudo configura-se, a nosso sentir, caso flagrante de mera inexatidão material, decorrente de lapso manifesto e involuntário da Autoridade Lançadora, consubstanciado em mero erro de digitação, circunstância que importa não na nulidade do Auto de Infração, como assim propugna o Recorrente, mas, sim, em sanatória quando representarem prejuízo para o sujeito passivo, o que não ocorre no caso presente.
Com efeito, deflui do exame dos autos que todo o lançamento levado a efeito pela Autoridade Fiscal pautou-se em período de apuração de janeiro/2006 a dezembro/2007, senão, vejamos:
O Termo de Início de Procedimento Fiscal a fl. 06 traz consignado o período de apuração de janeiro/2006 a dezembro/2007.
Os Termos de Intimação Fiscal a fls. 09, 11, 13, 14, 16 informam como período de apuração janeiro/2006 a dezembro/2007.
O Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal a fl. 18 que o vertente Auto de Infração tem como período de apuração janeiro/2006 a dezembro/2007.
O Relatório Fiscal da Infração, a fls. 28/29, em todo o seu conteúdo, à exceção do excerto impugnado, refere-se a infração supostamente ocorrida no período de apuração de janeiro/2006 a dezembro/2007.
O Relatório Fiscal de Aplicação da multa, a fl. 30, refere-se à infração supostamente ocorrida no período de apuração de janeiro/2006 a dezembro/2007, e efetua o cálculo da multa considerando, exatamente, tal interregno de apuração.
De todo o exposto, pelas claras evidências assentadas nos relatórios e termos que integram o vertente Auto de Infração, se nos antolha que a menção ao ano calendário de 2006, ao fim do 2º parágrafo do item 7. do Relatório Fiscal da Infração a fl. 29, como termo final do período de apuração, não passou de mero erro involuntário de digitação, simples incorreção material, eis que todas as demais referências ao período de apuração contidas nos autos são unânimes ao apontar o horizonte temporal de janeiro/2006 a dezembro/2007, favorecendo assim o contraditório e a ampla defesa.
Conforme assinalado no art. 60 do Decreto nº 70.235/72, documento normativo com status de Lei Ordinária que rege o Processo Administrativo Fiscal nas ordens do Ministério da Fazenda, as incorreções materiais decorrentes de lapso manifesto, não implicam nulidade do ato administrativo e admitem sanatória quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, situação essa que não vislumbramos no presente caso, pelas razões já expostas.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
§2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)

Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.

Malgrado as alegações apostas nesta preliminar de mérito, o município autuado demonstrou, tanto em sua impugnação ao lançamento como no recurso em face da decisão de primeira instância, ter compreendido como perfeição os motivos ensejadores da vertente autuação. Com efeito, as normas tributárias legais e infralegais, assim como os respectivos Diplomas Normativos sobre os quais se fundamentou a autuação ora guerreada foram enfrentados pelo Recorrente com precisão cirúrgica, da mesma forma que o fora a descrição da conduta infracional apurada pela Fiscalização, não se vislumbrando nos instrumentos de bloqueio acima delineados qualquer argumentação desvinculada ou alheia ao lançamento que tornasse verossímil a alegação de que, concretamente, houve por cerceado o direito de defesa do sujeito passivo recorrente, fato que revela terem os relatórios fiscais integrantes deste Processo Administrativo Fiscal cumprido fielmente o papel que lhe fora atribuído pela lei.
Não vislumbramos, portanto, qualquer espécie ou indício de preterição ao exercício do contraditório e da ampla defesa a ensejar nulidade do Auto de Infração em apreço.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho.
 
3.1. DA CONDUTA INFRACIONAL.
Alega o Recorrente ter atendido, na totalidade, a obrigação de apresentar suas informações fiscais contábeis, patrimoniais e de seus trabalhadores, no padrão MANAD, para o exercício de 2007.
Tal alegação não se coaduna com as provas dos autos.

Logo de plano mostra-se relevante iluminar que os atos administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade.
Diferentemente do que ocorre com as pessoas jurídicas de direito privado, que se formam a partir da vontade humana, as pessoas jurídicas de direito público tem sua existência legal em razão de fatos históricos, da Constituição do país, de leis ou tratados internacionais, visando ao atingimento de certos fins de interesse da coletividade, estruturando-se juridicamente, ao influxo de uma finalidade cogente, eis que vinculada ao princípio da constitucional da finalidade. 
Muito embora a Administração Pública se submeta primordialmente ao regime jurídico de direito público, nas ocasiões em que sua subsunção ao regime de direito privado se revela preponderante, a sua submissão não é absoluta, uma vez que a necessidade de satisfação dos interesses coletivos exige a outorga de prerrogativas e privilégios para a Administração pública, tanto para limitar o exercício dos direitos individuais em benefício do bem estar coletivo como para a própria e eficaz prestação de serviços públicos. Tais prerrogativas e privilégios existem e subsistem mesmo quando o Ente Público se equipara ao privado, eis que inerentes à ideia de dever irremissível do Estado, bem como à supremacia dos interesses coletivos que representa em contraposição aos interesses individuais de natureza privada.
Justificam-se as prerrogativas e privilégios da Administração Pública pela circunstância de serem os atos administrativos emanações diretas do Poder Público em favor da coletividade, impondo-se-lhes a premência de serem ornados de determinados atributos que os distingam dos atos jurídicos de direito privado, o que lhes confere características intrínsecas próprias e condições peculiares de atuação na sociedade, como nessa qualidade se apresentam a presunção de legitimidade, a imperatividade e a auto-executoriedade. 
Relembrando o magistério do Mestre Hely Lopes Meirelles, �os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração, que, nos Estados de Direito, informa toda a atuação governamental. Além disso, a presunção de legitimidade dos atos administrativos responde as exigências de celeridade e segurança das atividades do Poder Público, que não podem ficar na dependência da solução de impugnação dos administrados, quanto à legitimidade de seus atos, para só após dar-lhes execução�. (Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1995).
Nessa vertente, a presunção de legitimidade do ato administrativo relaciona-se aos seus aspectos jurídicos. Em consequência, presumem-se, até que se prove o contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei. No entanto, essa presunção abrange também a veracidade dos fatos contidos no ato, no que se convencionou denominar de �presunção de veracidade dos atos administrativos�, do qual decorre a circunstância de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela Administração, até a prova em sentido diverso.
Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato à lei. Em decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei" (Direito Administrativo, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem o condão de inverter o ônus da prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo agente público, ou circunstância que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil.
Nessa toada, por serem dotados os atos administrativos de prerrogativas que derrogam o direito comum perante a administração, urge serem analisados sob a luz que dimana do regime jurídico de direito público que os rege. 
Neste comenos, digressionando superficialmente sobre os meios de prova admissíveis em direito, percebemos que o art. 332 do Código de Processo Civil considera como hábeis a provar a verdade dos fatos todos os meios legais, assim como aqueles moralmente legítimos, ainda que não especificados no Código. 
A partir da interpretação sistemática do ora revisitado dispositivo, perante o dogma do contraditório e da ampla defesa encartado nos incisos LV e LVI do art. 5º da CF/88, conclui-se ser aceitável a utilização no processo administrativo ou judicial de todos os meios de prova, desde que moralmente legítimos e colhidos, direta ou indiretamente, sem infringência às normas de direito material. 
Visitando as páginas do CPC, nossas retinas são expostas ao preceito inscrito no inciso IV do art. 334, que assenta de forma expressa não depender de prova no processo os fatos em cujo favor militar presunção legal de existência ou de veracidade.
Código de Processo Civil 
Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.
Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
(...)
IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.

Vale lembrar que as presunções, assim como os indícios, são também conhecidas como prova indireta. Nessa perspectiva, enquanto os meios ordinários de prova fornecem ao julgador a ideia objetiva do fato que se almeja provar, na presunção, os fatos afirmados não se referem ao meio de prova apresentado, mas a um outro fato ordinário não comprovado nos autos mas conexo ao fato probante, que com ele se relaciona, e de cujo conhecimento, através de um raciocínio lógico, atrai a conclusão de ocorrência do primeiro. A estrutura do raciocínio empregado é a do silogismo, figurando como premissa menor um fato conhecido e provado nos autos e como premissa maior a verdade contida nesse fato auxiliar, cuja ocorrência se deduz pela experiência do que ordinariamente acontece. 
Colhemos da melhor doutrina que, �nesse caso, o juiz conhecerá o fato probando indiretamente. Tendo como ponto de partida o fato conhecido, caminha o juiz, por via do raciocínio e guiado pela experiência, ao fato por provar� (Moacyr Amaral dos Santos, Primeiras Linhas de Direito Processual Civil - 2º Volume, São Paulo: Saraiva, 1995).
Consoante tal estrutura, se um determinado fato jurídico realmente vem a ocorrer, dele sucederá o fato que se deseja provar, em razão do que comumente acontece. Em hipóteses tais, quando na base do silogismo se chega a um fato que ordinariamente acontece, da conclusão se autoriza que se extraia uma presunção, eis que o fato presumido é uma consequência verossímil do fato conhecido.
Assim, as presunções legais decorrem de um raciocínio sugerido pelo ordenamento legal, devendo tal situação restar expressamente consignada na lei. Sua eficácia probatória, todavia, pode admitir ou não de prova em sentido contrário. Nesse contexto, na presunção absoluta a parte invocadora da presunção não está obrigada a provar o fato presumido, mas sim, o fato no qual a lei se assenta, não admitindo qualquer prova em contrário. De modo diverso, na presunção relativa, a lei estabelece que o fato presumido é havido como verdadeiro até que a ele se oponha prova em contrário. 
No caso sub examine, a presunção de veracidade dos atos administrativos decorre do princípio da legalidade estatuído no caput do art. 37 da Lex Excelsior, sendo considerada, para efeitos processuais, uma presunção legal iuris tantum e, dessarte, um meio de prova válido no processo. 
Deflui da interpretação sistemática dos dispositivos encartados nos artigos 19, II da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade atávica aos atos administrativos, ostentando estes fé pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova válida em contrário.
Constituição Federal de 1988 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
II - recusar fé aos documentos públicos;
(...)


Código de Processo Civil 
Art. 364. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença.

A Suprema Corte de Justiça já irradiou em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, sendo extremamente convergente a jurisprudência dela promanada, como se pode verificar nos julgados a seguir alinhados, cujas ementas rogamos vênia para transcrevê-las.
AgRg no RMS 19918/SP
Relator(a) Ministro OG FERNANDES
Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO ADMINISTRATIVO CASSATÓRIO DE APOSENTADORIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOBRE A QUAL PENDE INCERTEZA NÃO RECEPCIONADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO.
EXTINÇÃO DO MANDAMUS DECRETADO POR MAIORIA. VÍNCULO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. INCÊNDIO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXPEDIDA PELA PREFEITURA ANTES DO SINISTRO. DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que o documento público merece fé até prova em contrário. No caso, o recorrente apresentou certidão de tempo de serviço expedida pela Prefeitura do Município de Itobi/SP - a qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias relativos ao serviço público prestado à referida Prefeitura entre 10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do então Prefeito e Chefe do Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelião local.
2. Ademais, é incontroverso que ocorreu um incêndio na Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992.
3. Desse modo, a certidão expedida pela Prefeitura de Itobi, antes do incêndio, deve ser considerada como documento hábil a comprovar o tempo de serviço prestado pelo recorrente no período de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé pública - uma vez que não foi apurada qualquer falsidade na referida certidão -, seja porque, em virtude do motivo de força maior acima mencionado, não há como saber se os registros do recorrente foram realmente destruídos no referido sinistro.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.


EREsp 123930 / SP
Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS
Órgão Julgador CE - CORTE ESPECIAL 
Data da Publicação/Fonte: DJ 15/06/1998 p. 2 
PROCESSUAL - PROVA - COPIA XEROGRAFICA - AUTENTICAÇÃO POR FUNCIONARIO DE AUTARQUIA - EFICACIA PROBATORIA.
Autenticada por servidor publico que tem a guarda do original, a reprografia de documento publico merece fé, até demonstração em contrario. Em não sendo impugnada, tal reprografia faz prova das coisas e dos fatos nelas representadas (CPC, art. 383).


EREsp 265552 / RN
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA
Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas por funcionário autárquico constituem documento público, cuja veracidade é presumida." (REsp 183.669)
O documento público merece fé até prova em contrário. Recurso que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidação as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e não impugnada eficazmente pela parte ex adversa, prosseguindo a execução por eventual saldo remanescente.
Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo jurídico um ato administrativo comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de legitimidade e veracidade das informações nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no processo administrativo fiscal como meio de prova hábil a comprovar as alegações do órgão tributário, cabendo à parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idôneos, a não-fidedignidade dos assentamentos em realce. 
Tais conclusões não discrepam do entendimento esposado pelo Mestre Hely Lopes Meirelles (in Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1995), ad litteris et verbis:
�Os atos administrativos (...) nascem com a presunção de legitimidade (...). A presunção de legitimidade autoriza a imediata execução ou operatividade dos atos administrativos, mesmo que arguidos de vícios ou defeitos que os levem à invalidação. Enquanto, porém, não sobrevier o pronunciamento de nulidade, os atos administrativos são tidos por válidos e operantes, quer para a Administração, quer para os particulares sujeitos ou beneficiários de seus efeitos (...). Outra consequência da presunção de legitimidade é a transferência do ônus da prova de invalidade do ato administrativo para quem a invoca. Cuide-se de arguição de nulidade do ato, por vício formal, ou ideológico, a prova do defeito apontado ficará sempre a cargo do impugnante e, até sua anulação, o ato terá plena eficácia�.

Diante desse quadro, tratando-se o Auto de Infração de documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar a veracidade relativa do seu conteúdo. 
Nesse sentido remansa a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes julgados:
MS 12756 / DF
Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
S3 - TERCEIRA SEÇÃO
Data da Publicação/Fonte: DJe 08/05/2008
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROCURADOR FEDERAL. PROMOÇÃO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS CONTRACHEQUES E FOLHA DO SISTEMA SIAPE. RETIFICAÇÃO DOS ATOS DE PROMOÇÃO DO IMPETRANTE. EFEITOS RETROATIVOS DESDE A DATA EM QUE DEVERIA SER PROMOVIDO NAS CATEGORIAS APROPRIADAS.
1. Têm presunção de veracidade contracheques e folha do Sistema SIAPE apresentados por procurador federal que pretende ser promovido com base no enquadramento funcional previsto naqueles documentos públicos. Ausência de apresentação de prova, pelo impetrado, que afastasse a fé pública dos referidos documentos. 
2. Segurança concedida. Retroativos a partir da data em que deveriam ter ocorrido as promoções do impetrante.


REsp 1059007 / SC
Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA
Data da Publicação/Fonte: DJe 20/10/2008
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ARTIGO 258 DA LEI Nº 8.069/90. AUTO INFRACIONAL LAVRADO POR COMISSÁRIO DE INFÂNCIA. DOCUMENTO PÚBLICO. FÉ PÚBLICA. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. ÔNUS DA PROVA DO ADMINISTRADO.
I - O auto de infração lavrado por Comissário da Infância, em decorrência do descumprimento do artigo 258 da Lei nº 8.069/90, constitui-se em documento público, merecendo fé pública até prova em contrário.
II - O ato administrativo goza de presunção iuris tantum, cabendo ao administrado o ônus de provar a maioridade da pessoa que se encontrava no estabelecimento comercial recorrido, haja vista a legitimidade do auto infracional.
III - Recurso especial provido.

Em segundo lugar, se revela norteador destacar que, no capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre as obrigações tributárias, dentre outras.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Nessa vertente, no exercício da competência que lhe foi atribuída pelo Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis: 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. (grifos nossos) 
§3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos) 

Não carece de elevada mestria a interpretação do texto inscrito no §2º do supratranscrito dispositivo legal a qual aponta para a total independência entre as obrigações ditas principais e aquelas denominadas como acessórias. Estas, no dizer cristalino da Lei, decorrem diretamente da legislação tributária, não das obrigações principais, e tem por objeto prestações positivas ou negativas fixadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 
Igualmente, não é demasiado cuidado relembrar que a imposição de obrigação acessória não demanda a promulgação de lei stricto sensu, podendo elas ser introduzidas no ordenamento jurídico mediante as espécies normativas encartadas nos artigos 96 e 100 ambos do CTN, assim inseridas no conceito de �Legislação Tributária�, na denominação adotada pelo codex. 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.

As obrigações acessórias, consoante os termos do Diploma Tributário, consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um fazer, não fazer ou permitir, fixados na legislação tributária, na abrangência do art. 96 do CTN, em proveito do interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos.
No que pertine às contribuições previdenciárias, a disciplina da matéria em relevo, no plano infraconstitucional, foi confiada às Leis nos 8.212/91, 8.218/91 e 10.666/2003 as quais fizeram inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias, criadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização, sem transpor os umbrais limitativos erguidos pelo CTN. 
Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, os artigos 32 e 33 da citada lei de custeio da Seguridade Social estabeleceram uma série de obrigações instrumentais a serem observadas pela empresa, dentre elas, a obrigação instrumental positiva de elaborar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social, a obrigação de informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, todos os dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS, a obrigação de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, além do dever jurídico de exibir ao Fisco todos os livros e documentos relacionados com as contribuições previdenciárias, bem como o de prestar todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis do seu interesse, na forma por ele estabelecida, e os esclarecimentos necessários à fiscalização.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social; 
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 
III- prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e ao Departamento da Receita Federal-DRF todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na forma por eles estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização. (grifos nossos) 
IV- declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS. (grifos nossos) 

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �d� e �e� do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e do Departamento da Receita Federal-DRF o exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados.
§2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. 
Ora, sendo as obrigações acessórias deveres instrumentais de índole positiva ou negativa fixados na legislação tributária no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, deflui da conjugação dos dispositivos legais acima apontados que a investigação da ocorrência de fatos geradores de contribuições previdenciárias pode ser empreendida mediante o exame dos documentos fiscais suso selecionados, na forma estabelecida pela Fazenda Pública, como assim, com efeito, procurou proceder a fiscalização ao intimar o sujeito passivo em foco a exibir um diversidade de documentos indispensáveis à verificação do regular cumprimento das obrigações previdenciárias no padrão previsto no Manual Normativo de Arquivos Digitais da SRP (IN MPS/SRP n° 12, de 20/06/2006), ou de acordo com o leiaute definido na Portaria INSS/DIREP n° 42, de 24/07/2003.
Tais obrigações acessórias evidenciam-se como contínuas, não se extinguindo com a mera apresentação de documentos. Ela pressupõe o dever de prestar esclarecimentos à Fiscalização a qualquer tempo, de molde que, mesmo após a apresentação de documentos, caso a Fiscalização solicite novos esclarecimentos, à empresa não é concedida a faculdade de se furtar a cumprir o objeto da intimação, tampouco se escudar na pueril suposição de que eventuais documentos já exibidos anteriormente seriam suficientes e bastantes, eis que a mera exibição de documentos não supre nem exclui qualquer demanda ulterior por esclarecimentos de ordem verbal ou escrita.
Conforme destacado, a Lei de Custeio da Seguridade Social exige que as empresa informem mensalmente ao Fisco Federal, por intermédio de GFIP, todos os dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. Além disso, dentre tantos outros deveres instrumentais, a citada lei federal obriga a empresa a lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, o montante das quantias descontadas dos segurados a seu serviço, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, etc.
Mas não pára por aqui. Há mais. Avulta como prerrogativa da autoridade fazendária o exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados, a teor do art. 195 do CTN c.c. art. 33, §1º da Lei nº 8.212/91.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.

Tem mais: Determina a Lei de Organização da Seguridade Social, de forma expressa, que a empresa é obrigada a prestar todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse do INSS, na forma por ele estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização.
Nessa vertente, o art. 11 da Lei nº 8.218/91 honrou prescrever que as pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal, ficam obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária.
Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991.
Art. 11. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal, ficam obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária. .(Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 
§1º A Secretaria da Receita Federal poderá estabelecer prazo inferior ao previsto no caput deste artigo, que poderá ser diferenciado segundo o porte da pessoa jurídica. .(Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§2º Ficam dispensadas do cumprimento da obrigação de que trata este artigo as empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. .(Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§3º A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos digitais e sistemas deverão ser apresentados. .(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§4º Os atos a que se refere o §3o poderão ser expedidos por autoridade designada pelo Secretário da Receita Federal. .(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

Seguindo a tendência universal da informatização, o art. 8º da Lei nº 10.666/2003 como obrigação acessória da empresa que utiliza sistema de processamento eletrônico de dados para o registro de negócios e atividades econômicas, escrituração de livros ou produção de documentos de natureza contábil, fiscal, trabalhista e previdenciária o dever jurídico de arquivar e conservar, devidamente certificados, os respectivos sistemas e arquivos, em meio digital ou assemelhado, durante dez anos, à disposição da fiscalização.
Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003 
Art. 8o A empresa que utiliza sistema de processamento eletrônico de dados para o registro de negócios e atividades econômicas, escrituração de livros ou produção de documentos de natureza contábil, fiscal, trabalhista e previdenciária é obrigada a arquivar e conservar, devidamente certificados, os respectivos sistemas e arquivos, em meio digital ou assemelhado, durante dez anos, à disposição da fiscalização.

Não se mostra demasiado relembrar que, de acordo com o art. 15 da Lei nº 8.212/91, considera-se empresa para os fins das obrigações assinaladas na Lei de Custeio da Seguridade Social a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 15. Considera-se: 
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional; 
II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, empregado doméstico. 
Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

No caso de que ora se cuida, em 31/01/2005 houve-se por publicada no Diário Oficial da União a Portaria MPS/SRP nº 58/2005 estabelecendo procedimentos para apresentação dos arquivos digitais e aprovando o Manual Normativo de Arquivos Digitais - MANAD aplicado à Fiscalização da Secretaria da Receita Previdenciária - SRP.
Portaria MPS/SRP nº 58, de 28 de janeiro de 2005
Art. 1º A empresa que utiliza sistema de processamento eletrônico de dados para o registro de negócios e atividades econômicas, escrituração de livros ou produção de documentos de natureza contábil, fiscal, trabalhista e previdenciária, quando intimada por Auditor-Fiscal da Previdência Social (AFPS), deverá apresentar documentação técnica completa e atualizada de seus sistemas, bem como os arquivos digitais contendo informações relativas aos seus negócios e atividades econômicas, observadas as orientações; e especificações contidas no Manual Normativo de Arquivos Digitais - MANAD aplicado à Fiscalização da Secretaria da Receita Previdenciária - SRP.
§1º O Manual Normativo de Arquivos Digitais - MANAD definirá a forma de cumprimento da obrigação acessória, criada pelo art. 8º da Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, discriminando sua aplicabilidade nas empresas sob o regime de direito privado e as pessoas jurídicas de direito público cujas obrigações orçamentárias, financeiras, contábeis e patrimoniais estão elencadas na Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964 e na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.
§2º A especificação dos arquivos digitais, referente às obrigações fiscais, contábeis e patrimoniais das empresas sob o regime de direito privado, quando não definida de forma diversa pela Secretaria da Receita Previdenciária, obedecerá aos padrões definidos:
I. pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, em ato próprio;
II. pelo Conselho Nacional de Política Fazendária, em ato próprio;
III. por atos de convênio firmados entre a Secretaria da Receita Previdenciária e os órgãos de administração tributária dos Estados e Municípios.
§3º As pessoas jurídicas de direito público referidas no § 1º poderão entregar à fiscalização os arquivos digitais encaminhados aos Tribunais de Contas Municipais e Estaduais, desde que os mesmos atendam aos seguintes requisitos:
I. estejam acompanhados do manual técnico ou instruções dos Tribunais de Contas/órgãos de controle interno, onde constem os formatos dos arquivos entregues;
II. contenham todas as informações solicitadas pelo AFPS e previstas no Manual a que se refere o §1º;
III. possam ser lidos em modo texto, com campos de tamanho limitado ou identificados por separadores.
Art. 2º Fica aprovada a versão 1.0.0.1 do Manual Normativo de Arquivos Digitais - MANAD aplicado à Fiscalização da Secretaria da Receita Previdenciária - SRP, que está disponível na Internet, no endereço www.previdenciasocial.gov.br, item Serviços/Empregador, subitem Arquivos Digitais - Auditoria fiscal de empresas.

Em se tratando de pessoa jurídica de direito público, o Manual Normativo de Arquivos Digitais da SRP estatui que os arquivos digitais devem conter a Execução financeira e orçamentária (execução da receita e da despesa e os balancetes orçamentários), assim como as Informações relativas ao servidores do órgão e trabalhadores em geral, assim compreendidos os servidores vinculados ao RGPS e os vinculados a regime próprio, se houver, bem como os agentes políticos, contribuintes individuais (prestadores de serviços, condutores autônomos, contratos temporários), dentre outros.
Manual Normativo de Arquivos Digitais da SRP 
1.7 As informações de que trata o art. 1º da Portaria MPS/SRP Nº 58/2005 referentes às pessoas jurídicas sob o regime de Direito Público, cujas Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos estão definidas pela Lei 4.320/64 de 17 de março de 1964, pela Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, pela Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e pela Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, deverão ser apresentadas em arquivo digital padronizado, atendidos os itens 2 e 3 deste manual, contendo: 
a) Execução financeira e orçamentária
I - execução da receita e da despesa;
II - balancetes orçamentários. 
b) Informações dos servidores do órgão e trabalhadores em geral
I - servidores vinculados ao regime próprio; 
II - servidores vinculados do regime geral; 
III - agentes políticos, contribuintes individuais (prestadores de serviços, condutores autônomos, contratos temporários) e outros. 

A formatação dos arquivos digitais estatuída no MANAD exige que as informações sejam codificadas no formato texto, com os símbolos gráficos ASCII (American Standard Code for Information Interchange), de acordo com a norma ISO 8859-1, não sendo aceitos caracteres de controle, campos compactados (packed decimal), zonados, binários, ponto flutuante (float point) ou quaisquer outras codificações de texto, além de outras conformações e tabulações estabelecidas no item �3. Especificações Técnicas do Arquivo Digital� do MANAD, abaixo reproduzido:
3. Especificações Técnicas do Arquivo Digital 
O arquivo digital solicitado por AFPS deverá obedecer às regras de geração estabelecidas neste manual. 
3.1 Codificação de dados e organização do arquivo 
3.1.1 Descrição da formatação do arquivo 
a) Arquivo no formato texto codificado em ASCII - ISO 8859-1 (Latin-1). Não sendo aceitos campos compactados (packed decimal), zonados, binários, ponto flutuante (float point), etc., ou quaisquer outras codificações de texto, tais como EBCDIC;
b) Organização hierárquica, assim definida pela citação do nível hierárquico ao qual pertence o registro;
c) Caracteres pertencentes à tabela ASCII (American Standard Code for Information Interchange);
d) Cada linha do arquivo digital segue a definição de um tipo de registro e deve conter os campos na ordem em que estão listados no respectivo registro. Ao final de cada campo, deve ser inserido o caractere delimitador �|� (Pipe ou Barra Vertical: caractere 124 da tabela ASCII), observando que esse caractere não deve ser incluído como parte de campos alfanuméricos;
e) Num registro, o campo com ausência de informação, ou seja, com inexistência de conteúdo, deve ser aberto e imediatamente encerrado com o caractere delimitador Pipe �|�;
f) As linhas dos registros poderão ter tamanho variável. Ao final de cada linha de registro não deve ser inserido o caracter pipe �|�.
g) Cada linha do arquivo digital corresponderá a um registro. A geração e a disposição dos registros ainda deverão obedecer as seguintes regras: 
Os quatro primeiros caracteres de uma linha conterão o código identificador do tipo de registro.
Os registros de mesmo código identificador deverão ser armazenados em uma única sequência no arquivo digital.
As linhas do arquivo digital deverão estar ordenadas pelo código identificador do tipo de registro, na sequência de sua apresentação neste Manual.
Os registros são sempre iniciados na primeira coluna (posição 1) e podem ter tamanho variável. 

No presente caso, foi o Recorrente intimado mediante Termo de Início de Procedimento Fiscal a fl. 06, Termo de Intimação Fiscal nº 1/2010 a fl. 7, Termo de Intimação Fiscal nº 02/2010 a fl. 11, e Termo de Intimação Fiscal nº 03/2010 a fl. 13, a apresentar os seguintes documentos referentes ao período de apuração de janeiro/2006 a dezembro/2007:
Documentação técnica dos sistemas informatizados de registro de negócios e atividades econômicas, escrituração de livros ou produção de documentos.
Informações em meio digital com leiaute previsto no Manual Normativo de Arquivos Digitais da SRP atual ou em vigor a época de ocorrência dos fatos geradores.
Demonstrativos da Receita e Despesa referentes aos exercícios de 2006 e 2007.
Apresentar planilha consulta empenhos do ano de 2006, nos moldes da apresentada do ano de 2007. 
Apresentar os empenhos de 2007, discriminados na planilha anexa.

Não procede, portanto, a alegação de que não houve indicação da �forma de apresentação dos arquivos junto ao MANAD�.
Conforme destacado nos itens 1 a 3 do Relatório Fiscal da Infração, a fls. 28/29, o vertente Auto de Infração houve-se por lavrado em razão de o Autuado, usuário de sistema de processamento eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal, apesar de regularmente intimada mediante Termos próprios, por diversas vezes, ter deixado de apresentar à fiscalização arquivo contendo informações em meio digital com layout previsto no padrão Manual Normativo de Arquivos Digitais da SRP.
In casu, a Prefeitura, além de ter deixado de apresentar as informações contábeis, apresentou as Notas de Empenho do ano de 2006 em meio papel, as Notas de Empenho de 2007 no formato de planilha do Excel, Livros Diários e Razão do ano de 2007, em arquivos digitais formato PDF, e as Folhas de Pagamento em arquivo formato de Bloco de Notas. 
A formatação dos arquivos acima assinalados apresentados pelo Recorrente não corresponde àquela estabelecida no Manual Normativo de Arquivos Digitais da SRP, inviabilizando, assim, o exame cibernético das informações de interesse da Fazenda Nacional, frustrando, dessarte, os objetivos da lei.
No caso em apreciação, faz prova o Auto de Infração em desfavor do Recorrente que este, apesar de regularmente intimado, fracassou em apresentar, no padrão exigido, os documentos elencados nos itens 2 e 3 do Relatório Fiscal da Infração, a fls. 28/29. 
O Órgão Julgador de 1ª Instância já havia se manifestado em sentido contrário ao pleito pretendido pelo Autuado escorando seu juízo negativo de provimento na carência de comprovação, mediante esteio em indícios de provas documentais, de que houvesse efetivamente atendido, com plenitude, às intimações efetuadas pela fiscalização.
Nesse contexto, mesmo ciente de que o pleito pretendido em sede de defesa administrativa houvera sido denegado em razão da carência de comprovação material das alegações formuladas na impugnação, o Recorrente quedou-se inerte no sentido de suprir a falta em destaque, não fazendo acostar aos autos os elementos de prova aptos a contrapor o conjunto probatório trazido à balha pela fiscalização, apoiando-se única e exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras, em eloquente exercício de retórica, tão somente, gravitando ao redor dos reais motivos ensejadores da autuação levada a efeito pelo Agente Fiscal, não logrando se desincumbir, dessarte, do ônus que lhe era avesso.
De acordo com os princípios basilares do direito processual, incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização comprovou, no bojo do Auto de Infração, mediante documentação idônea, que a empresa não forneceu no padrão exigido, os arquivos digitalizados a que estava obrigada por lei, tampouco prestou, de maneira satisfatória, os esclarecimentos necessários à condução dos procedimentos de fiscalização, requeridos mediante termo próprio. 
Tal Auto de Infração, ante a debatida presunção de veracidade dos Atos Administrativos, possui conteúdo probatório robusto em favor do direito do Fisco. Ostentando, todavia, tal presunção eficácia relativa, esta admite prova em contrário a ônus da parte interessada, encargo este não adimplido pelo Autuado, que não logrou afastar a fidedignidade do conteúdo do Relatório Fiscal e dos demais termos e relatórios que integram o lançamento. 
As cópias acostadas a fls. 52/65 não possuem conteúdo probatório a contradizer as provas dos autos. Além de não consignar o conteúdo dos arquivos submetidos à validação, o relatório de mensagens de validação aponta uma diversidade de inconsistências que impedem a sua validação e autenticação.
Nesse diapasão, não se mostra suficiente à elisão do lançamento em foco a mera e singela alegação, em sede de recurso, de que houvera atendido na totalidade a obrigação em apresentar suas informações fiscais contábeis, patrimoniais e de seus trabalhadores, no padrão MANAD, para o exercício de 2007. Ante a refigurada distribuição do ônus da prova, deveria o Recorrente ter cortejado tais alegações, no bojo de sua peça recursal, com os indispensáveis indícios de prova documental a lhes prestar o sustentáculo material necessário.
Ora. Se o Recorrente possuía, de fato, à disposição da fiscalização, todos os arquivos no exato padrão MANAD que alega ter disponibilizado à fiscalização, porque não os fez coligir aos autos, em sua impugnação (ou mesmo agora) como elemento de prova para a desconstituição do lançamento ora em foco?
Mas assim não se sucedeu. Optou, a seu risco, por exortar asserções totalmente alheias aos fundamentos objetivos da presente autuação, as quais se mostraram insuficientes para elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária, não obtendo sucesso, assim, em desincumbir-se do encargo que lhe pesava e se lhe mostrava contrário, eis que não produziu os meios de prova hábeis a desconstituir o lançamento que ora se opera.
Assim, havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor desta presunção.
Nesse contexto, a não observância das obrigações tributárias exigidas pela legislação de regência frustrou os objetivos da lei, prejudicando a atuação ágil e eficiente dos agentes do fisco, que se viram impelidos a despender uma energia investigatória suplementar na apuração dos fatos geradores abarcados no escopo da fiscalização comandada.
A conduta omissiva assim perpetrada pelo sujeito passivo representou ofensa ao dispositivo legal encartado nos §§ 3º e 4º do art. 11 da Lei n° 8.218/1991, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35/2001.
Almejando brindar a máxima efetividade à obrigação acessória ora ilustrada, o inciso I do art. 12 do mesmo Pergaminho Legal em foco aviou norma sancionatória prevendo a punição àqueles que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos arquivos digitais, sujeitando o responsável ao pagamento de penalidade pecuniária de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, conforme memória de cálculo exposta no Relatório Fiscal de Aplicação da multa a fl. 30.
Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991 
Art. 12 - A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição das seguintes penalidades:
I- multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, aos que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos arquivos;
II- multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica no período; .(Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
III- multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo de um por cento dessa, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos arquivos e sistemas. .(Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere este artigo compreende o ano-calendário em que as operações foram realizadas. .(Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

Como visto, verifica-se que o Auto de Infração em relevo foi lavrado em harmonia com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a tipificação da obrigação acessória violada, a conduta omissiva que profanou a obrigação tributária em apreço, fazendo constar, nos relatórios que compõem o presente Processo Fiscal os critérios adotados para quantificação da penalidade pecuniária aplicada.
O lançamento encontra-se revestido de todas as formalidades exigidas por lei, dele constando, além dos relatórios já citados, o TIPF, TIF e TEPF, dentre outros, havendo sido o Sujeito Passivo cientificado de todas as decisões de relevo exaradas no curso do presente feito, restando garantido dessarte o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa ao autuado. 
Não vislumbramos, pois, qualquer vício na formalização do presente Auto de Infração a amparar a alegação de sua improcedência.
Das provas dos autos avulta não merecer reparos a decisão ora recorrida.

4. CONCLUSÃO
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario, nos termos do
relatorio e voto que integram o presente julgado.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente Substituta.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi
(Presidentc Substituta de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma),
Adriana Sato, André Luis Marsico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da
Costa e Silva.

Relatorio

Periodo de apuracao: Janeiro/2006 a dezembro/2007.
Data da lavratura do Auto de Infragao: 30/07/2010.
Data da Ciéncia do Auto de Infragao: 02/08/2010.

Trata-se de auto de infracdo decorrente do descumprimento de obrigacdes
acessorias previstas nos §§ 3° e 4° do art. 11 da Lei n® 8.218/1991, com a redag¢do dada pela
Medida Provisoria n® 2158-35/2001, lavrado em desfavor do Recorrente, em virtude de nao
haverem sido apresentadas as informagdes contdbeis de natureza financeira e orgamentaria
referentes aos exercicios de 2006 e 2007, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, apresentada em arquivo digital padronizado, no layout definido pelo Manual
Normativo de Arquivos Digitais — MANAD, aprovado pela Instru¢do Normativa MPS/SRP n°
12, de 20/06/2006, conforme destacado no relatorio fiscal a fls. 28/30.

CFL - 21

Deixar a empresa de atender a forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil de apresenta¢do de
arquivos com informagoes em meio digital correspondentes aos
registros de seus negocios e atividades econémicas ou
financeiras, livros ou documentos de natureza contabil e fiscal,
conforme previsto na Lei n° 8.218, de 29/08/91, art. 11,
paragrafos 3° e 4°, com redagdo da MP n°2.158, de 24/08/2001.

Em sua resenha, afirma a Autoridade Lancadora que o municipio autuado
apresentou as Notas de Empenho do ano de 2006 em meio papel, as Notas de Empenho de
2007 no formato de planilha do Excel, Livros Diérios e Razdo do ano de 2007 em arquivos
digitais formato PDF, e as Folhas de Pagamento em arquivo formato de Bloco de Notas. Tais
arquivos ndo correspondem a forma definida em que devam ser apresentados os registros e
respectivos arquivos, conforme o layout exigivel a época da ocorréncia dos fatos geradores ou
atual,
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Relata o Agente Fiscal que o contribuinte autuado é, comprovadamente,
usudrio de sistema eletronico de processamento de dados, € que apresentou, ainda que com
atraso, as informacdes de folhas de pagamentos (Informagdes de Trabalhadores) do periodo de
01/2006 a 12/2007, e deixou de apresentar as informagdes contabeis.

A multa foi aplicada em conformidade com a cominagao fixada no art. 12,1 e

Paragrafo Unico da Lei n® 8.218/91, conforme destacado no Relatério Fiscal de Aplicagao da
multa a f1. 30.

Irresignado com o supracitado langamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnacao a fls. 35/47.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas/SP
lavrou Decisdo Administrativa contextualizada no Acérdao a fls. 68/74, julgando procedente a
autuagdo e mantendo o crédito tributario em sua integralidade.

O Suyjeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia 12 de
julho de 2011, conforme Aviso de Recebimento — AR, a fl. 78.

Inconformado com a decisdo exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interp0s recurso voluntario, a fls. 79/110, respaldando sua contrariedade

em argumentacdo desenvolvida nos seguintes termos:

e Nulidade do Auto de Infragdao, pela discordancia entre o periodo de
apuracao informado no Auto de Infracao e na conclusao;

¢ Que atendeu na totalidade sua obrigagdo em apresentar suas informagdes
fiscais contabeis, patrimoniais e de seus trabalhadores, no padrao
MANAD, para o exercicio de 2007;

e Que nao houve indicagdo da ‘forma de apresentagdo dos arquivos junto
ao MANAD”;

Ao fim requer a declaracao de improcedéncia do Auto de Infragao.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE




1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 12/07/2011. Havendo sido o recurso voluntdrio protocolado no dia 11 de agosto do
mesmo ano, ha que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

2. DAS PRELIMINARES

2.1. DO CEECEAMENTO DE DEFESA

Pugna o Recorrente pela declaracdo de nulidade do Auto de Infracdo, em
razao de¢ suposta discordancia entre o periodo de apuragao informado no Auto de Infracao e na
conclusao.

Em que pesem as ponderagdes do Recorrente, ndo lhe confiro razao.

A irregularidade em estudo configura-se, a nosso sentir, caso flagrante de
mera inexatiddo material, decorrente de lapso manifesto e involuntario da Autoridade
Lancadora, consubstanciado em mero erro de digitagdo, circunstancia que importa ndo na
nulidade do Auto de Infragdo, como assim propugna o Recorrente, mas, sim, em sanatoria
quando representarem prejuizo para o sujeito passivo, 0 que nao ocorre no caso presente.

Com efeito, deflui do exame dos autos que todo o lancamento levado a efeito
pela Autoridade Fiscal pautou-se em periodo de apuracao de janeiro/2006 a dezembro/2007,
sendo, vejamos:

O Termo de Inicio de Procedimento Fiscal a fl. 06 traz consignado o periodo
de apuracao de janeiro/2006 a dezembro/2007.

Os Termos de Intimacdao Fiscal a fls. 09, 11, 13, 14, 16 informam como
periodo de apuragdo janeiro/2006 a dezembro/2007.

O Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal a fl. 18 que o vertente
Auto de Infragdo tem como periodo de apuracdo janeiro/2006 a dezembro/2007.

O Relatorio Fiscal da Infracdo, a fls. 28/29, em todo o seu conteudo, a
excecdo do excerto impugnado, refere-se a infragdo supostamente ocorrida no periodo de
apuracao de janeiro/2006 a dezembro/2007.

O Relatorio Fiscal de Aplicacdo da multa, a fl. 30, refere-se a infracdo
supostamente ocorrida no periodo de apuragao de janeiro/2006 a dezembro/2007, e efetua o
calculo da multa considerando, exatamente, tal interregno de apuracao.

De todo o exposto, pelas claras evidéncias assentadas nos relatorios e termos
que integram o vertente Auto de Infracdo, se nos antolha que a mengdo ao ano calendario de
2006, ao fim do 2° paragrafo do item 7. do Relatorio Fiscal da Infragdo a fl. 29, como termo
final do periodo de apurac¢do, ndo passou de mero erro involuntario de digitacdo, simples
incorrecdo material, eis que todas as demais referéncias ao periodo de apuracao contidas nos
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autos sdo unanimes ao apontar o horizonte temporal de janeiro/2006 a dezembro/2007,
favorecendo assim o contraditério e a ampla defesa.

Conforme assinalado no art. 60 do Decreto n°® 70.235/72, documento
normativo comi status de Lei Ordinaria que rege o Processo Administrativo Fiscal nas ordens
do Ministério da Fazenda, as incorre¢des materiais decorrentes de lapso manifesto, nio
implicam nu'lidade do ato administrativo e admitem sanatdéria quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, situagdo essa que nao vislumbramos no presente caso, pelas razdes ja
expostas

Decreto n’ 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 59. Sdo nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

$1° A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que
dele diretamente dependam ou sejam consequéncia.

$2° Na declara¢do de nulidade, a autoridade dira os atos
alcangados, e determinarda as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

$3°? Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a
quem aproveitaria a declaragcdo de nulidade, a autoridade

julgadora ndo a pronunciara nem mandard repetir o ato ou
suprir-lhe a falta. (Incluido pela Lei n° 8.748/93)

Art. 60. As irregularidades, incorrecoes e omissoes diferentes
das referidas no artigo anterior ndo importardo em nulidade e
serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo
influirem na solugdo do litigio.

Malgrado as alegacdes apostas nesta preliminar de mérito, o municipio
autuado demonstrou, tanto em sua impugna¢ao ao lancamento como no recurso em face da
decisdo de primeira instancia, ter compreendido como perfei¢do os motivos ensejadores da
vertente autuagdo. Com efeito, as normas tributarias legais e infralegais, assim como o0s
respectivos Diplomas Normativos sobre os quais se fundamentou a autuagdo ora guerreada
foram enfrentados pelo Recorrente com precisdo cirargica, da mesma forma que o fora a
descricdo da conduta infracional apurada pela Fiscalizagdo, ndo se vislumbrando nos
instrumentos de bloqueio acima delineados qualquer argumentagdo desvinculada ou alheia ao
langamento que tornasse verossimil a alegacdo de que, concretamente, houve por cerceado o
direito de defesa do sujeito passivo recorrente, fato que revela terem os relatorios fiscais
integrantes deste Processo Administrativo Fiscal cumprido fielmente o papel que lhe fora
atribuido pela lei.

Nao vislumbramos, portanto, qualquer espécie ou indicio de preterigdo ao
exercicio do contraditdrio e da ampla defesa a ensejar nulidade do Auto de Infragao em aprego.



Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdao objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias udo expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgdo Julgador de 1?
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntario, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também ndo serdo objeto de apreciacdo por esta Corte Administrativa as
matérias substancialmente alheias ao vertente lancamento, eis que, em seu louvor, no processo
de que ora se cuida, ndo se houve por instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este
Conseiho.

3.1. DA CONDUTA INFRACIONAL.

Alega o Recorrente ter atendido, na totalidade, a obrigagdo de apresentar suas
informacdes fiscais contabeis, patrimoniais e de seus trabalhadores, no padrao MANAD, para o
exercicio de 2007.

Tal alegacdo nao se coaduna com as provas dos autos.

Logo de plano mostra-se relevante iluminar que os atos administrativos,
assim como seu contetdo, gozam de presuncdo legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e
veracidade.

Diferentemente do que ocorre com as pessoas juridicas de direito privado,
que se formam a partir da vontade humana, as pessoas juridicas de direito publico tem sua
existéncia legal em razdo de fatos historicos, da Constitui¢do do pais, de leis ou tratados
internacionais, visando ao atingimento de certos fins de interesse da coletividade, estruturando-
se juridicamente, ao influxo de uma finalidade cogente, eis que vinculada ao principio da
constitucional da finalidade.

Muito embora a Administragdo Publica se submeta primordialmente ao
regime juridico de direito publico, nas ocasides em que sua subsuncdo ao regime de direito
privado se revela preponderante, a sua submissdao ndo ¢ absoluta, uma vez que a necessidade de
satisfacdo dos interesses coletivos exige a outorga de prerrogativas e privilégios para a
Administragdo publica, tanto para limitar o exercicio dos direitos individuais em beneficio do
bem estar coletivo como para a propria e eficaz prestagdo de servicos publicos. Tais
prerrogativas e privilégios existem e subsistem mesmo quando o Ente Publico se equipara ao
privado, eis que inerentes a ideia de dever irremissivel do Estado, bem como a supremacia dos
interesses coletivos que representa em contraposicdo aos interesses individuais de natureza
privada.

Justificam-se as prerrogativas e privilégios da Administragdo Publica pela
circunstancia de serem os atos administrativos emanacoes diretas do Poder Publico em favor da
coletividade, impondo-se-lhes a preméncia de serem ornados de determinados atributos que os
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distingam dos atos juridicos de direito privado, o que lhes confere caracteristicas intrinsecas
proprias e condigdes peculiares de atuagdo na sociedade, como nessa qualidade se apresentam a
presungdo de legitimidade, a imperatividade e a auto-executoriedade.

Relembrando o magistério do Mestre Hely Lopes Meirelles, “os atos
administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presun¢do de
legitimidade. independentemente de norma legal que a estabeleca. Essa presungdo decorre do
principio da legalidade da Administra¢do, que, nos Estados de Direito, informa toda a
atuacdao governamental. Além disso, a presunc¢do de legitimidade dos atos administrativos
esponde as exigéncias de celeridade e seguranga das atividades do Poder Publico, que ndo
podem ficar na dependéncia da solugcdo de impugnagdo dos administrados, quanto a
legitimidade de seus atos, para so apos dar-lhes execugdo”. (Direito Administrativo Brasileiro.
Sao Paulo: Malheiros, 1995).

Nessa vertente, a presuncdo de legitimidade do ato administrativo relaciona-
se aos seus aspectos juridicos. Em consequéncia, presumem-se, até que se prove o contrario,
que os atos administrativos foram emitidos com observancia da lei. No entanto, essa presungao
abrange também a veracidade dos fatos contidos no ato, no que se convencionou denominar de
“presungdo de veracidade dos atos administrativos”, do qual decorre a circunstancia de serem
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela Administracdo, até a prova em sentido
diverso.

Na arguta visdo de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presun¢do de veracidade
e legitimidade consiste na "conformidade do ato a lei. Em decorréncia desse atributo,
presumem-se, até prova em contrario, que os atos administrativos foram emitidos com
observancia da lei" (Direito Administrativo, 18* Edi¢ao, 2005, Atlas, Sao Paulo). Ainda de
acordo com a citada autora, "A presun¢do de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorréncia
desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administragdo." (op. cit. pag.
191). Dessarte, a aplicagdo da presungdo de veracidade tem o conddo de inverter o 6nus da
prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorréncia dos fatos descritos pelo
agente publico, ou circunstancia que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos
dos art. 333, inciso I do Codigo de Processo Civil.

Nessa toada, por serem dotados os atos administrativos de prerrogativas que
derrogam o direito comum perante a administragdo, urge serem analisados sob a luz que
dimana do regime juridico de direito publico que os rege.

Neste comenos, digressionando superficialmente sobre os meios de prova
admissiveis em direito, percebemos que o art. 332 do Codigo de Processo Civil considera como
habeis a provar a verdade dos fatos todos os meios legais, assim como aqueles moralmente
legitimos, ainda que ndo especificados no Cddigo.

A partir da interpretagdo sistematica do ora revisitado dispositivo, perante o
dogma do contraditério e da ampla defesa encartado nos incisos LV e LVI do art. 5° da CF/88,
conclui-se ser aceitavel a utilizagao no processo administrativo ou judicial de todos os meios de
prova, desde que moralmente legitimos e colhidos, direta ou indiretamente, sem infringéncia as
normas de direito material.

Visitando as paginas do CPC, nossas retinas sdo expostas ao preceito inscrito
no inciso IV do art. 334, que assenta de forma expressa nao depender de prova no processo os
fatos em cujo favor militar presungdo. legal de existéncia ou de veracidade.



Codigo de Processo Civil

Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente
legitimos, ainda que ndo especificados neste Codigo, sdo hdbeis
para provar a verdade dos fatos, em que se funda a agdo ou a
defesa.

Art. 334. Ndo dependem de prova os fatos:
()

1V - e cujo favor milita presungdo legal de existéncia ou de
veracidade.

Vale lembrar que as presungdes, assim como os indicios, sdo também
conhceidas como prova indireta. Nessa perspectiva, enquanto os meios ordindrios de prova
fornccem ao julgador a ideia objetiva do fato que se almeja provar, na presuncao, os fatos
afirmados nao se referem ao meio de prova apresentado, mas a um outro fato ordinario nao
comprovado nos autos mas conexo ao fato probante, que com ele se relaciona, e de cujo
conhecimento, através de um raciocinio logico, atrai a conclusdao de ocorréncia do primeiro. A
estrutura do raciocinio empregado ¢ a do silogismo, figurando como premissa menor um fato
conhecido e provado nos autos € como premissa maior a verdade contida nesse fato auxiliar,
cuja ocorréncia se deduz pela experiéncia do que ordinariamente acontece.

Colhemos da melhor doutrina que, “nesse caso, o juiz conhecera o fato
probando indiretamente. Tendo como ponto de partida o fato conhecido, caminha o juiz, por
via do raciocinio e guiado pela experiéncia, ao fato por provar” (Moacyr Amaral dos Santos,
Primeiras Linhas de Direito Processual Civil - 2° Volume, Sao Paulo: Saraiva, 1995).

Consoante tal estrutura, se um determinado fato juridico realmente vem a
ocorrer, dele sucedera o fato que se deseja provar, em razao do que comumente acontece. Em
hipoteses tais, quando na base do silogismo se chega a um fato que ordinariamente acontece,
da conclusdo se autoriza que se extraia uma presun¢do, eis que o fato presumido ¢ uma
consequéncia verossimil do fato conhecido.

Assim, as presuncdes legais decorrem de um raciocinio sugerido pelo
ordenamento legal, devendo tal situagdo restar expressamente consignada na lei. Sua eficacia
probatoria, todavia, pode admitir ou ndo de prova em sentido contrario. Nesse contexto, na
presungdo absoluta a parte invocadora da presungdo ndo estd obrigada a provar o fato
presumido, mas sim, o fato no qual a lei se assenta, ndo admitindo qualquer prova em
contrario. De modo diverso, na presuncdo relativa, a lei estabelece que o fato presumido ¢
havido como verdadeiro até que a ele se oponha prova em contrario.

No caso sub examine, a presungdo de veracidade dos atos administrativos
decorre do principio da legalidade estatuido no caput do art. 37 da Lex Excelsior, sendo
considerada, para efeitos processuais, uma presunc¢ao legal iuris tantum e, dessarte, um meio de
prova valido no processo.

Deflui da interpretagdo sistematica dos dispositivos encartados nos artigos
19, 11 da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos publicos carregam
consigo a presun¢do de veracidade atdvica aos atos administrativos, ostentando estes fé
publica, a qual ndo pode ser recusada pela Administragcdo Publica, devendo ser admitidos como
verdadeiros até que se produza prova valida em contrario.

Constituicdo Federal de 1988
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Art. 19. E vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municipios:

()
11 - recusar fé aos documentos publicos;
)

vy

Codigo de Processo Civil

Art. 364. O documento publico faz prova ndo so da sua
formagdo, mas também dos fatos que o escrivdo, o tabelido, ou o
funcionario declarar que ocorreram em sua presenga.

A Suprema Corte de Justica ja irradiou em seus arestos a interpretacdo que
deve prevalecer na pacificacdo do debate em torno do assunto, sendo extremamente
convergente a jurisprudéncia dela promanada, como se pode verificar nos julgados a seguir
alinhados, cujas ementas rogamos vénia para transcrevé-las.

AgRg no RMS 19918/SP

Relator(a) Ministro OG FERNANDES
Orgdo Julgador T6 - SEXTA TURMA

Data da Publicacdo/Fonte: DJe 31/08/2009

MANDADO DE SEGURANGA IMPETRADO CONTRA ATO
ADMINISTRATIVO CASSATORIO DE APOSENTADORIA.
CERTIDAO DE TEMPO DE SERVICO SOBRE A QUAL
PENDE  INCERTEZA NAO RECEPCIONADA PELO
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO.

EXTINCAO DO MANDAMUS DECRETADO POR MAIORIA.

VINCULO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE
COMPROVAGAO ~ ATRAVES  DOS  ARQUIVOS DA
PREFEITURA. MOTIVO DE FORCA MAIOR. INCENDIO.
EXISTENCIA DE CERTIDAO DE TEMPO DE SERVICO
EXPEDIDA PELA PREFEITURA ANTES DO SINISTRO.
DOCUMENTO PUBLICO. PRESUNCAO DE VERACIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justica possui entendimento firmado
no sentido de que o documento publico merece fé até prova em
contrario. No caso, o recorrente apresentou certiddo de tempo
de servico expedida pela Prefeitura do Municipio de Itobi/SP - a
qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias
relativos ao servigo publico prestado a referida Prefeitura entre
10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do entdo Prefeito e Chefe do
Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelido local.

2. Ademais, ¢é incontroverso que ocorreu um incéndio na
Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992.

3. Desse modo, a certiddo expedida pela Prefeitura de Itobi,
antes do incéndio, deve ser considerada como documento habil a
comprovar o tempo de servico prestado pelo recorrente no
periodo de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé publica - uma
vez que ndo foi apurada qualquer falsidade na referida certiddao
-, seja porque, em virtude do motivo de for¢ca maior acima



mencionado, ndo ha como saber se os registros do recorrente
foram realmente destruidos no referido sinistro.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

EREsp 123930/ SP

Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS
Orado Julgador CE - CORTE ESPECIAL

Data da Publicagdo/Fonte: DJ 15/06/1998 p. 2

PROCESSUAL - PROVA - COPIA XEROGRAFICA -
AUTENTICACAO POR FUNCIONARIO DE AUTARQUIA -
EFICACIA PROBATORIA.

Autenticada por servidor publico que tem a guarda do original,
a reprografia de documento publico merece fé, até demonstragdo
em contrario. Em ndo sendo impugnada, tal reprografia faz

prova das coisas e dos fatos nelas representadas (CPC, art.
383).

EREsp 265552 / RN

Relator(a) Ministro JOSE ARNALDO DA FONSECA

Orgdo Julgador S3 - TERCEIRA SECAO

Data da Publica¢do/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113

EMBARGOS DE DI VERGENCIA.  PREVIDENCIARIO.
REVISAO DE BENEFICIO. LIQUIDACAO DA SENTENCA.
PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA
PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO  DAS  DIFERENCAS
RECLAMADAS. PRESUNCAO DE VERACIDADE.

"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas por
funcionario autdrquico constituem documento publico, cuja
veracidade ¢ presumida.” (REsp 183.669)

O documento publico merece fé até prova em contrario. Recurso
que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidagdo
as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e nao
impugnada eficazmente pela parte ex adversa, prosseguindo a
execugdo por eventual saldo remanescente.

Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo juridico um ato administrativo
comprovado por documento publico, passa a militar em favor do ente publico a presuncado de
legitimidade e veracidade das informagdes nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao
Poder Publico, presente em todos os atos de Estado, a presuncao de veracidade subsistird no
processo administrativo fiscal como meio de prova hadbil a comprovar as alegagdes do 6rgao
tributario, cabendo a parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de
documentos idoneos, a ndo-fidedignidade dos assentamentos em realce.

Tais conclusdes ndo discrepam do entendimento esposado pelo Mestre Hely
Lopes Meirelles (in Direito Administrativo Brasileiro. Sdo Paulo: Malheiros, 1995), ad litteris
et verbis:

10
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“Os atos administrativos (...) nascem com a presun¢do de
legitimidade (...). A presun¢do de legitimidade autoriza a
imediata execugdo ou operatividade dos atos administrativos,
mesmo que arguidos de vicios ou defeitos que os levem a
invalidagdo. Enquanto, porém, ndo sobrevier o pronunciamento
de nulidade, os atos administrativos sdo tidos por vdalidos e
operantes, quer para a Administra¢do, quer para os particulares
sujeitos ou beneficidrios de seus efeitos (...). OQutra consequéncia
da presungdo de legitimidade é a transferéncia do 6nus da prova
de invalidade do ato administrativo para quem a invoca. Cuide-
se de arguicdo de nulidade do ato, por vicio formal, ou
ideologico, a prova do defeito apontado ficara sempre a cargo
do impugnante e, até sua anulagdo, o ato terd plena eficdacia’.

Diante desse quadro, tratando-se o Auto de Infracdo de documento publico
representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestacdio da Administracao
Tributéria, levada a efeito através de agentes publicos, ndo ha como se negar a veracidade
relativa do seu conteudo.

Nesse sentido remansa a Jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justiga,
conforme se depreende dos seguintes julgados:

MS 12756 / DF

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
S3 - TERCEIRA SECAO

Data da Publicacdo/Fonte: DJe 08/05/2008

MANDADO  DE  SEGURANCA.  ADMINISTRATIVO.
PROCURADOR FEDERAL. PROMOCAO. PRESUNCAO DE
VERACIDADE DOS CONTRACHEQUES E FOLHA DO
SISTEMA SIAPE. RETIFICACAO DOS ATOS DE PROMOCAO
DO IMPETRANTE. EFEITOS RETROATIVOS DESDE A DATA
EM QUE DEVERIA SER PROMOVIDO NAS CATEGORIAS
APROPRIADAS.

1. Tém presung¢do de veracidade contracheques e folha do
Sistema SIAPE apresentados por procurador federal que
pretende ser promovido com base no enquadramento funcional
previsto  naqueles  documentos  publicos. Auséncia de
apresentacdo de prova, pelo impetrado, que afastasse a fé
publica dos referidos documentos.

2. Segurancga concedida. Retroativos a partir da data em que
deveriam ter ocorrido as promogoes do impetrante.

REsp 1059007 / SC

Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCAO
Orgdo Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA
Data da Publicacdo/Fonte: DJe 20/10/2008

ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE. ARTIGO 258
DA LEI N° 8.069/90. AUTO INFRACIONAL LAVRADO POR



COMISSARIO DE INFANCIA. DOCUMENTO PUBLICO. FE
PUBLICA. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNCAO IURIS
TANTUM. ONUS DA PROVA DO ADMINISTRADO.

I - O auto de infra¢do lavrado por Comissario da Infdancia, em
decorréncia do descumprimento do artigo 258 da Lei n°
8.069/90, constitui-se em documento publico, merecendo fé
publica até prova em contrdrio.

II - O agto administrativo goza de presungdo iuris tantum,
cabendo ao administrado o onus de provar a maioridade da
pessoa  que se encontrava no estabelecimento comercial
recorrido, haja vista a legitimidade do auto infracional.

IIT - Recurso especial provido.

Em segundo lugar, se revela norteador destacar que, no capitulo reservado ao
Sistema Tributario Nacional, a Carta Constitucional outorgou a Lei Complementar a
competéncia para estabelecer normas gerais em matéria de legislacdo tributaria, especialmente
sobre as obrigagdes tributarias, dentre outras.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 146. Cabe a lei complementar:

()

IIl - estabelecer normas gerais em matéria de legislagcdo
tributdria, especialmente sobre:

()

b) obrigacdo, langamento, crédito, prescrigdo e decadéncia
tributarios;

Nessa vertente, no exercicio da competéncia que lhe foi atribuida pelo
Constituinte Originario, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distingao entre as duas
modalidades de obrigagdes tributarias, ad litteris et verbis:

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$2° A obrigagio acessoria decorre da legislacdo tributdria e tem
por objeto as prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas
no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos.
(grifos nossos)

$3° A obrigagcdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia,  converte-se  em  obrigacdo  principal
relativamente a penalidade pecunidria. (grifos nossos)

Nao carece de elevada mestria a interpretacdo do texto inscrito no §2° do
supratranscrito dispositivo legal a qual aponta para a total independéncia entre as obrigacdes
ditas principais e aquelas denominadas como acessorias. Estas, no dizer cristalino da Lei,

12
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decorrem diretamente da legislagdo tributaria, ndo das obrigagdes principais, e tem por objeto
prestagdes positivas ou negativas fixadas no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizacao dos
tributos.

J4

Tgualmente, ndo ¢ demasiado cuidado relembrar que a imposicao de
obrigacdo acessoria ndo demanda a promulgagdo de lei stricto sensu, podendo elas ser
introduzidas no ordenamento juridico mediante as espécies normativas encartadas nos artigos
96 ¢ 100 ambos do CTN, assim inseridas no conceito de “Legislagdo Tributdria”, na
deniominagao adotada pelo codex.

Codigo Tributdrio Nacional - CTN

Art. 96. A expressdo "legislacdo tributdria” compreende as leis,
os tratados e as convengées internacionais, os decretos e as
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre
tributos e relagoes juridicas a eles pertinentes.

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e
das convencgoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas;

Il - as decisoes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do
administrativa, a que a lei atribua eficacia normativa;

III - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades
administrativas;

1V - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo unico. A observdncia das normas referidas neste
artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranga de juros de
mora e a atualizacdo do valor monetadrio da base de calculo do
tributo.

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria ¢ qualquer
situagdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impoe a pratica
ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.

As obrigacdes acessorias, consoante os termos do Diploma Tributario,
consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um fazer, ndo fazer ou
permitir, fixados na legislacdo tributaria, na abrangéncia do art. 96 do CTN, em proveito do
interesse da administracdo fiscal no que tange a arrecadacao e a fiscalizagao de tributos.

No que pertine as contribuigdes previdencidrias, a disciplina da matéria em
relevo, no plano infraconstitucional, foi confiada as Leis n*® 8.212/91, 8.218/91 e 10.666/2003
as quais fizeram inserir na Ordem Juridica Nacional uma diversidade de obrigacdes acessorias,
criadas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizagdo, sem transpor os umbrais limitativos
erguidos pelo CTN.

Envolto no ordenamento realcado nas linhas precedentes, os artigos 32 e 33
da citada lei de custeio da Seguridade Social estabeleceram uma série de obrigacdes

instrumentais a serem observadas pela empresa, dentre elas, a obrigacao instrumental positiva

13



de elaborar folhas de pagamento das remuneragdes pagas ou creditadas a todos os segurados a
seu servigo, de acordo com os padrdes e normas estabelecidos pelo 6rgdo competente da
Seguridade Social, a obrigagdo de informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia
Social - GFIP, todos os dados relacionados aos fatos geradores de contribui¢cdo previdencidria e
outras informagdes de interesse do INSS, a obrigacdo de lancar mensalmente em titulos
proprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribui¢des, 0 montante das quantias descontadas, as contribui¢cdes da empresa e os totais
recolhidos, além do dever juridico de exibir ao Fisco todos os livros e documentos relacionados
com as contribuicoes previdencidrias, bem como o de prestar todas as informacdes cadastrais,
financeiras e coniabeis do seu interesse, na forma por ele estabelecida, e os esclarecimentos
necessarios a fiscalizagao.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 32. A empresa é também obrigada a:

1 - preparar folhas de pagamento das remuneragoes pagas ou
creditadas a todos os segurados a seu servigo, de acordo com os
padroes e normas estabelecidos pelo orgdo competente da
Seguridade Social;

11 - langar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade,
de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribuicoes, o montante das quantias descontadas, as
contribuicoes da empresa e os totais recolhidos;

1II- prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e ao
Departamento da Receita Federal-DRF todas as_informacoes
cadastrais, financeiras e contdbeis de interesse dos mesmos, na
forma por_eles estabelecida, bem como os _esclarecimentos
necessdrios a fiscalizacdo. (grifos nossos)

V- declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servi¢o-
FGTS, na forma, prazo e condigdes estabelecidos por esses
orgados, dados relacionados a fatos geradores, base de cdlculo e
valores devidos da contribui¢do previdencidaria e outras
informagoes de interesse do INSS ou do Conselho Curador do
FGTS. (grifos nossos)

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, langar e normatizar o recolhimento das
contribui¢oes sociais previstas nas alineas ‘a’, ‘b’ e ‘¢’ do
paragrafo unico do art. 11, bem como as contribui¢oes
incidentes a titulo de substituicdo;, e a Secretaria da Receita
Federal — SRF compete arrecadar, fiscalizar, lancar e
normatizar o recolhimento das contribui¢ées sociais previstas
nas alineas ‘d’ e ‘e’ do pardagrafo unico do art. 11, cabendo a
ambos os orgdos, na esfera de sua competéncia, promover a
respectiva cobranga e aplicar as sangées previstas legalmente.
(Redagdo dada pela Lei n°10.256, de 2001).

§1° E prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e do Departamento da Receita Federal-DRF o exame da
contabilidade da empresa, ndo prevalecendo para esse efeito o
disposto nos arts. 17 e 18 do Codigo Comercial, ficando
obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os
esclarecimentos e informagoes solicitados.
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$2° A empresa, o servidor de orgdos publicos da administragdo
direta e indireta, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o liquidante de empresa em liquida¢do judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribuicoes previstas nesta Lei.

Ora, sendo as obrigagdes acessorias deveres instrumentais de indole positiva
ou negativa fixados na legislagdo tributdria no interesse da arrecadag¢@o ou da fiscaliza¢do dos
iributos, deflui da conjugacao dos dispositivos legais acima apontados que a investigacao da
ocorréncia de fatos geradores de contribui¢des previdenciarias pode ser empreendida mediante
o e¢xame dos documentos fiscais suso selecionados, na forma estabelecida pela Fazenda
Publica, como assim, com efeito, procurou proceder a fiscaliza¢@o ao intimar o sujeito passivo
em foco a exibir um diversidade de documentos indispensaveis a verificacdo do regular
cumprimento das obrigagdes previdenciarias no padrdo previsto no Manual Normativo de
Arquivos Digitais da SRP (IN MPS/SRP n° 12, de 20/06/2006), ou de acordo com o leiaute
definido na Portaria INSS/DIREP n° 42, de 24/07/2003.

Tais obrigagdes acessorias evidenciam-se como continuas, nao se
extinguindo com a mera apresentacdo de documentos. Ela pressupde o dever de prestar
esclarecimentos a Fiscalizagdo a qualquer tempo, de molde que, mesmo apods a apresentagao de
documentos, caso a Fiscalizagdo solicite novos esclarecimentos, & empresa ndo ¢ concedida a
faculdade de se furtar a cumprir o objeto da intimagdo, tampouco se escudar na pueril
suposicdo de que eventuais documentos ja exibidos anteriormente seriam suficientes e
bastantes, eis que a mera exibicdo de documentos ndo supre nem exclui qualquer demanda
ulterior por esclarecimentos de ordem verbal ou escrita.

Conforme destacado, a Lei de Custeio da Seguridade Social exige que as
empresa informem mensalmente ao Fisco Federal, por intermédio de GFIP, todos os dados
relacionados a fatos geradores, base de calculo e valores devidos da contribuicao
previdencidria e outras informacdes de interesse do INSS. Além disso, dentre tantos outros
deveres instrumentais, a citada lei federal obriga a empresa a lancar mensalmente em titulos
proprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribui¢cdes previdencidrias, o montante das quantias descontadas dos segurados a seu
servigo, as contribui¢des da empresa e os totais recolhidos, etc.

Mas ndo para por aqui. H4 mais. Avulta como prerrogativa da autoridade
fazendaria o exame da contabilidade da empresa, ndo prevalecendo para esse efeito o disposto
nos arts. 17 e 18 do Codigo Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar
todos os esclarecimentos e informagdes solicitados, a teor do art. 195 do CTN c.c. art. 33, §1°
da Lein® 8.212/91.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 195. Para os efeitos da legislagdo tributdaria, ndo tém
aplicacdo  quaisquer disposicoes legais excludentes ou
limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos
comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigacdo destes
de exibi-los.

Pardagrafo unico. Os livros obrigatorios de escrituragdo
comercial e fiscal e os comprovantes dos langcamentos neles



efetuados serdo conservados até que ocorra a prescri¢do dos
créditos tributdrios decorrentes das operagoes a que se refiram.

Tem mais: Determina a Lei de Organizacdo da Seguridade Social, de forma
expressa, que a empresa ¢ obrigada a prestar todas as informagdes cadastrais, financeiras e
contabeis de interesse do INSS, na forma por ele estabelecida, bem como os esclarecimentos
necessarios a fiscalizagao.

Nessa vertente, o art. 11 da Lei n°® 8.218/91 honrou prescrever que as pessoas
juridicas que utilizarem sistemas de processamento eletronico de dados para registrar negocios
e atividades economicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza
contabil ou fiscal, ficam obrigadas a manter, a disposicdo da Secretaria da Receita Federal, os
respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislacao
tributaria.

Lein®8.218, de 29 de agosto de 1991.

Art. 11. As pessoas juridicas que utilizarem sistemas de
processamento eletronico de dados para registrar negocios e
atividades econémicas ou financeiras, escriturar livros ou
elaborar documentos de natureza contabil ou fiscal, ficam
obrigadas a manter, a disposi¢do da Secretaria da Receita
Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo
decadencial previsto na legislacdo tributaria. .(Redacdo dada
pela Medida Provisoria n°2158-35, de 2001)

$1° A Secretaria da Receita Federal poderd estabelecer prazo
inferior ao previsto no caput deste artigo, que podera ser
diferenciado segundo o porte da pessoa juridica. .(Redag¢do dada
pela Medida Provisoria n°2158-35, de 2001)

$22 Ficam dispensadas do cumprimento da obrigag¢do de que
trata este artigo as empresas optantes pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicoes das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a Lei n*
9.317, de 5 de dezembro de 1996. .(Redagdo dada pela Medida
Provisoria n® 2158-35, de 2001)

$3% 4 Secretaria da Receita Federal expedirad os atos necessarios
para estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos digitais e
sistemas deverdo ser apresentados. .(Incluido pela Medida
Provisoria n®2158-35, de 2001)

$42 Os atos a que se refere o §3° poderdo ser expedidos por

autoridade designada pelo Secretdrio da Receita Federal.
.(Incluido pela Medida Provisoria n®2158-35, de 2001)

Seguindo a tendéncia universal da informatizacao, o art. 8° da Lei n°
10.666/2003 como obrigagdo acessoria da empresa que utiliza sistema de processamento
eletronico de dados para o registro de negdcios e atividades econdmicas, escrituragao de livros
ou producdo de documentos de natureza contabil, fiscal, trabalhista e previdenciaria o dever
juridico de arquivar e conservar, devidamente certificados, os respectivos sistemas e arquivos,
em meio digital ou assemelhado, durante dez anos, a disposicao da fiscalizagdo.

Lein’10.666, de 08 de maio de 2003
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Art. 8° A empresa que utiliza sistema de processamento
eletrénico de dados para o registro de negocios e atividades
economicas, escrituragdo de livros ou produgdo de documentos
de natureza contabil, fiscal, trabalhista e previdenciaria é
obrigada a arquivar e conservar, devidamente certificados, os
respectivos sistemas e arquivos, em meio digital ou assemelhado,
durante dez anos, a disposi¢do da fiscalizagdo.

Nao se mostra demasiado relembrar que, de acordo com o art. 15 da Lei n°
8.212/91, considera-se empresa para os fins das obrigagdes assinaladas na Lei de Custeio da
Seguridade Social a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econdmica
urbana ou rural, com fins lucrativos ou ndo, bem como os 6rgdos e entidades da administracao
publica direta, indireta e fundacional

Lein’8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 15. Considera-se:

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco
de atividade economica urbana ou rural, com fins lucrativos ou

ndo, bem como os orgaos e entidades da administragdo publica
direta, indireta e fundacional;

1I - empregador doméstico - a pessoa ou familia que admite a
seu servico, sem finalidade lucrativa, empregado doméstico.

Paragrafo unico. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta
Lei, o contribuinte individual em relagdo a segurado que lhe
presta servigo, bem como a cooperativa, a associa¢do ou
entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missdo
diplomatica e a repartigdo consular de carreira estrangeiras.
(Redacdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

No caso de que ora se cuida, em 31/01/2005 houve-se por publicada no
Diario Oficial da Unido a Portaria MPS/SRP n° 58/2005 estabelecendo procedimentos para
apresentacdo dos arquivos digitais e aprovando o Manual Normativo de Arquivos Digitais -
MANAD aplicado a Fiscalizagdo da Secretaria da Receita Previdenciaria - SRP.

Portaria MPS/SRP n° 58, de 28 de janeiro de 2005

Art. 1° A empresa que utiliza sistema de processamento
eletronico de dados para o registro de negocios e atividades
economicas, escrituragdo de livros ou produgdo de documentos
de natureza contabil, fiscal, trabalhista e previdenciaria, quando
intimada por Auditor-Fiscal da Previdéncia Social (AFPS),
devera apresentar documentagdo técnica completa e atualizada
de seus sistemas, bem como os arquivos digitais contendo
informagoes relativas aos seus negocios e atividades
economicas, observadas as orientagoes;, e especificagoes
contidas no Manual Normativo de Arquivos Digitais - MANAD
aplicado a Fiscaliza¢do da Secretaria da Receita Previdenciaria
- SRP.

$1° O Manual Normativo de Arquivos Digitais - MANAD
definira a forma de cumprimento da obriga¢do acessoria, criada




pelo art. 8° da Lei n° 10.666 de 08 de maio de 2003,
discriminando sua aplicabilidade nas empresas sob o regime de
direito privado e as pessoas juridicas de direito publico cujas
obrigacoes or¢camentarias, financeiras, contabeis e patrimoniais
estdo elencadas na Lei n°4.320 de 17 de marco de 1964 e na Lei
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000.

$2° A especificagdo dos arquivos digitais, referente as
obrigacaes fiscais, contabeis e patrimoniais das empresas sob o
regime de direito privado, quando ndo definida de forma diversa
pela Secretaria da Receita Previdenciaria, obedecerda aos
padroes definidos:

I. pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
em ato proprio;

II. pelo Conselho Nacional de Politica Fazendaria, em ato
proprio;

1II. por atos de convénio firmados entre a Secretaria da Receita
Previdenciaria e os orgdos de administragdo tributaria dos
Estados e Municipios.

$3° As pessoas juridicas de direito publico referidas no § 1°
poderdo entregar a fiscalizagdo os arquivos digitais
encaminhados aos Tribunais de Contas Municipais e Estaduais,
desde que os mesmos atendam aos seguintes requisitos:

1. estejam acompanhados do manual técnico ou instrugdes dos
Tribunais de Contas/orgdos de controle interno, onde constem os
formatos dos arquivos entregues;

Il contenham todas as informacées solicitadas pelo AFPS e
previstas no Manual a que se refere o §1°;

1l possam ser lidos em modo texto, com campos de tamanho
limitado ou identificados por separadores.

Art. 2° Fica aprovada a versdo 1.0.0.1 do Manual Normativo de
Arquivos Digitais - MANAD aplicado a Fiscaliza¢do da
Secretaria da Receita Previdenciaria - SRP, que estd disponivel
na Internet, no enderegco www.previdenciasocial.gov.br, item
Servigos/Empregador, subitem Arquivos Digitais - Auditoria
fiscal de empresas.

Em se tratando de pessoa juridica de direito publico, o Manual Normativo de
Arquivos Digitais da SRP estatui que os arquivos digitais devem conter a Execucdo financeira
e orcamentaria (execugdo da receita e da despesa e os balancetes orgamentarios), assim como
as Informacdes relativas ao servidores do 6rgdo e trabalhadores em geral, assim compreendidos
os servidores vinculados ao RGPS e os vinculados a regime proprio, se houver, bem como os
agentes politicos, contribuintes individuais (prestadores de servigos, condutores autdonomos,
contratos temporarios), dentre outros.

Manual Normativo de Arquivos Digitais da SRP

1.7 As informagdes de que trata o art. 1° da Portaria MPS/SRP
N? 58/2005 referentes as pessoas juridicas sob o regime de
Direito Publico, cujas Normas Gerais de Direito Financeiro
para elaboragdo e controle dos or¢camentos estdo definidas pela
Lei 4.320/64 de 17 de marco de 1964, pela Portaria n°42, de 14
de abril de 1999 do Ministério do Planejamento, Or¢amento e
Gestdo, pela Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de
2001 e pela Lei Complementar, 101, de 04 de maio de 2000,
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deverdo ser apresentadas em arquivo digital padronizado,
atendidos os itens 2 e 3 deste manual, contendo:

a) Execugdo financeira e or¢camentdria
I - execugdo da receita e da despesa;
11 - balancetes or¢camentadrios.

b) Informacgoes dos servidores do orgdo e trabalhadores em
geral

1 - servidores vinculados ao regime proprio;
11 - servidores vinculados do regime geral;
1l - agentes politicos, contribuintes individuais (prestadores

de servigos, condutores auténomos, contratos temporarios) e
outros.

A formatacao dos arquivos digitais estatuida no MANAD exige que as
informagdes sejam codificadas no formato texto, com os simbolos graficos ASCII (American
Standard Code for Information Interchange), de acordo com a norma ISO 8859-1, ndo sendo
aceitos caracteres de controle, campos compactados (packed decimal), zonados, binarios, ponto
flutuante (float point) ou quaisquer outras codificagdes de texto, além de outras conformacodes e
tabulacdes estabelecidas no item “3. Especificagoes Técnicas do Arquivo Digital” do MANAD,
abaixo reproduzido:

3. Especificacoes Técnicas do Arquivo Digital

O arquivo digital solicitado por AFPS devera obedecer as regras
de geragdo estabelecidas neste manual.

3.1 Codificag¢do de dados e organizagdo do arquivo
3.1.1 Descrigdo da formatagdo do arquivo

a) Arquivo no formato texto codificado em ASCII - ISO 8859-1
(Latin-1). Ndo sendo aceitos campos compactados (packed
decimal), zonados, binarios, ponto flutuante (float point), etc., ou
quaisquer outras codificagoes de texto, tais como EBCDIC;

b) Organizagdo hierarquica, assim definida pela cita¢do do nivel
hierdarquico ao qual pertence o registro;

¢) Caracteres pertencentes a tabela ASCII (American Standard
Code for Information Interchange);

d) Cada linha do arquivo digital segue a defini¢do de um tipo de
registro e deve conter os campos na ordem em que estdo listados
no respectivo registro. Ao final de cada campo, deve ser inserido
o caractere delimitador “|” (Pipe ou Barra Vertical: caractere
124 da tabela ASCII), observando que esse caractere ndo deve
ser incluido como parte de campos alfanuméricos;

e) Num registro, o campo com auséncia de informagdo, ou seja,
com inexisténcia de conteudo, deve ser aberto e imediatamente
encerrado com o caractere delimitador Pipe “|”;

1) As linhas dos registros poderdo ter tamanho variavel. Ao final
de cada linha de registro ndo deve ser inserido o caracter pipe

| 1

g) Cada linha do arquivo digital corresponderd a um registro. A
geracgdo e a disposi¢do dos registros ainda deverdo obedecer as
seguintes regras.



e  Os quatro primeiros caracteres de uma linha conterdo o
codigo identificador do tipo de registro.

o Os registros de mesmo codigo identificador deverdo ser
armazenados em uma unica Sequéncia no arquivo
digital.

o As linhas do arquivo digital deverdo estar ordenadas
pelo codigo identificador do tipo de registro, na
sequéncia de sua apresentagdo neste Manual.

> Os registros sdo sempre iniciados na primeira coluna
(posigdo 1) e podem ter tamanho variavel.

No presente caso, foi o Recorrente intimado mediante Termo de Inicio de
Proccdimento Fiscal a fl. 06, Termo de Intimacao Fiscal n® 1/2010 a fl. 7, Termo de Intimacao
Fisca! n°® 02/2010 a fl. 11, e Termo de Intimacao Fiscal n® 03/2010 a fl. 13, a apresentar os
seguintes documentos referentes ao periodo de apuracao de janeiro/2006 a dezembro/2007:

e Documentagdo técnica dos sistemas informatizados de
registro de negocios e atividades econdmicas,
escrituragdo de livros ou produgdo de documentos.

o Informacoes em meio digital com leiaute previsto no
Manual Normativo de Arquivos Digitais da SRP atual ou
em vigor a época de ocorréncia dos fatos geradores.

o  Demonstrativos da Receita e Despesa referentes aos
exercicios de 2006 e 2007.

o Apresentar planilha consulta empenhos do ano de 2006,
nos moldes da apresentada do ano de 2007.

o Apresentar os empenhos de 2007, discriminados na
planilha anexa.

Nao procede, portanto, a alegacdo de que ndo houve indicacdo da ‘forma de
apresenta¢do dos arquivos junto ao MANAD”.

Conforme destacado nos itens 1 a 3 do Relatério Fiscal da Infragdo, a fls.
28/29, o vertente Auto de Infragdo houve-se por lavrado em razdo de o Autuado, usudrio de
sistema de processamento eletronico de dados para registrar negocios e atividades econdmicas
ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contébil ou fiscal, apesar
de regularmente intimada mediante Termos proprios, por diversas vezes, ter deixado de
apresentar a fiscalizagdo arquivo contendo informagdes em meio digital com layout previsto no
padrdo Manual Normativo de Arquivos Digitais da SRP.

In casu, a Prefeitura, além de ter deixado de apresentar as informagdes
contabeis, apresentou as Notas de Empenho do ano de 2006 em meio papel, as Notas de
Empenho de 2007 no formato de planilha do Excel, Livros Didrios € Razao do ano de 2007, em
arquivos digitais formato PDF, e as Folhas de Pagamento em arquivo formato de Bloco de
Notas.

A formatacdo dos arquivos acima assinalados apresentados pelo Recorrente
ndo corresponde aquela estabelecida no Manual Normativo de Arquivos Digitais da SRP,
inviabilizando, assim, o exame cibernético das informagdes de interesse da Fazenda Nacional,
frustrando, dessarte, os objetivos da lei.
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No caso em aprecia¢do, faz prova o Auto de Infracdo em desfavor do
Recorrente que este, apesar de regularmente intimado, fracassou em apresentar, no padrao
exigido, os documentos elencados nos itens 2 € 3 do Relatorio Fiscal da Infracdo, a fls. 28/29.

O Orgio Julgador de 1* Instdncia ja havia se manifestado em sentido
contrario ao pleito pretendido pelo Autuado escorando seu juizo negativo de provimento na
caréncia de comprovagdo, mediante esteio em indicios de provas documentais, de que houvesse
efetivamente atendido, com plenitude, as intimagdes efetuadas pela fiscalizagao.

Nesse contexto, mesmo ciente de que o pleito pretendido em sede de defesa
administrativa houvera sido denegado em razdo da caréncia de comprovagdo material das
alegacdes formuladas na impugnacdo, o Recorrente quedou-se inerte no sentido de suprir a
ralta em destaque, ndo fazendo acostar aos autos os elementos de prova aptos a contrapor o
conjunto probatorio trazido a balha pela fiscalizagdo, apoiando-se Unica e exclusivamente na
fugacidade e efemeridade das palavras, em eloquente exercicio de retorica, tdo somente,
gravitando ao redor dos reais motivos ensejadores da autuagdo levada a efeito pelo Agente
Fiscal, ndo logrando se desincumbir, dessarte, do 6nus que lhe era avesso.

De acordo com os principios basilares do direito processual, incumbe ao
autor o 6nus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e a parte adversa, a
prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalizacdo
comprovou, no bojo do Auto de Infragdo, mediante documentacao idonea, que a empresa nao
forneceu no padrao exigido, os arquivos digitalizados a que estava obrigada por lei, tampouco
prestou, de maneira satisfatoria, os esclarecimentos necessarios a conducao dos procedimentos
de fiscalizagdo, requeridos mediante termo proprio.

Tal Auto de Infracdo, ante a debatida presuncao de veracidade dos Atos
Administrativos, possui contetido probatorio robusto em favor do direito do Fisco. Ostentando,
todavia, tal presuncdo eficacia relativa, esta admite prova em contrario a 6nus da parte
interessada, encargo este ndo adimplido pelo Autuado, que ndo logrou afastar a fidedignidade
do conteudo do Relatorio Fiscal e dos demais termos e relatorios que integram o langamento.

As copias acostadas a fls. 52/65 ndao possuem conteudo probatdrio a
contradizer as provas dos autos. Além de ndo consignar o conteido dos arquivos submetidos a
validagdo, o relatério de mensagens de validagdo aponta uma diversidade de inconsisténcias
que impedem a sua validacdo e autenticagao.

Nesse diapasdo, ndo se mostra suficiente a elisio do lancamento em foco a
mera e singela alega¢do, em sede de recurso, de que houvera atendido na totalidade a obrigacao
em apresentar suas informacodes fiscais contdbeis, patrimoniais e de seus trabalhadores, no
padrdo MANAD, para o exercicio de 2007. Ante a refigurada distribuicdo do 6nus da prova,
deveria o Recorrente ter cortejado tais alegagdes, no bojo de sua pega recursal, com os
indispensaveis indicios de prova documental a lhes prestar o sustentdculo material necessario.

Ora. Se o Recorrente possuia, de fato, a disposi¢do da fiscalizagdo, todos os
arquivos no exato padrao MANAD que alega ter disponibilizado a fiscalizagdo, porque nao os
fez coligir aos autos, em sua impugnacdo (ou mesmo agora) como elemento de prova para a
desconstituicao do langamento ora em foco?

Mas assim ndo se sucedeu. Optou, a seu risco, por exortar assercoes
totalmente alheias aos fundamentos objetivos da presente autuacdo, as quais se mostraram
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insuficientes para elidir a imputacdo que lhe fora infligida pela fiscalizagdo previdenciaria, ndo
obtendo sucesso, assim, em desincumbir-se do encargo que lhe pesava e se lhe mostrava
contrario, eis que nao produziu os meios de prova habeis a desconstituir o lancamento que ora
se opera.

Assim, havendo um documento publico com presun¢do de veracidade ndo
impugnado eficazmente pela parte contraria, o desfecho ha de ser em favor desta presungao.

Nesse contexto, a ndo observancia das obrigacdes tributdrias exigidas pela
legislagdao de regcncia frustrou os objetivos da lei, prejudicando a atuacao agil e eficiente dos
agentes do fisco, que se viram impelidos a despender uma energia investigatoria suplementar
na apurac¢o dos tatos geradores abarcados no escopo da fiscalizagdo comandada.

A conduta omissiva assim perpetrada pelo sujeito passivo representou ofensa
ao dispositivo legal encartado nos §§ 3° e 4° do art. 11 da Lei n°® 8.218/1991, com a redagao
dada pela Medida Proviséria n® 2158-35/2001.

Almejando brindar a méxima efetividade a obrigacao acessodria ora ilustrada,
o inciso I do art. 12 do mesmo Pergaminho Legal em foco aviou norma sancionatoria prevendo
a punicdo aqueles que nao atenderem a forma em que devem ser apresentados os registros e
respectivos arquivos digitais, sujeitando o responsavel ao pagamento de penalidade pecuniaria
de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa juridica no periodo, conforme memoria
de calculo exposta no Relatério Fiscal de Aplicacdo da multa a fl1. 30.

Lein’8.218, de 29 de agosto de 1991
Art. 12 - A inobservancia do disposto no artigo precedente
acarretard a imposi¢do das seguintes penalidades:

I- multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa
Jjuridica no periodo, aos que ndo atenderem a forma em que
devem ser apresentados os registros e respectivos arquivos;

II- multa de cinco por cento sobre o valor da operagdo
correspondente, aos que omitirem ou prestarem incorretamente
as informagoes solicitadas, limitada a um por cento da receita
bruta da pessoa juridica no periodo; .(Reda¢do dada pela
Medida Provisoria n° 2158-35, de 2001)

1I- multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de
atraso, calculada sobre a receita bruta da pessoa juridica no
periodo, até o mdximo de um por cento dessa, aos que ndo
cumprirem o prazo estabelecido para apresentacdo dos arquivos
e sistemas. .(Redagdo dada pela Medida Provisoria n® 2158-35,
de 2001)

Paragrafo unico. Para fins de aplica¢do das multas, o periodo a
que se refere este artigo compreende o ano-calenddrio em que as

operagoes foram realizadas. .(Reda¢do dada pela Medida
Provisoria n®2158-35, de 2001)

Como visto, verifica-se que o Auto de Infracdo em relevo foi lavrado em
harmonia com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente
fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a tipificacdo da obriga¢do acessoria violada, a
conduta omissiva que profanou a obrigagdo tributdria em aprego, fazendo constar, nos
relatérios que compdem o presente Processo Fiscal os critérios adotados para quantificagdo da
penalidade pecunidria aplicada.
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O lancamento encontra-se revestido de todas as formalidades exigidas por lei,
dele constando, além dos relatorios ja citados, o TIPF, TIF e TEPF, dentre outros, havendo sido
o Sujeito Passivo cientificado de todas as decisdes de relevo exaradas no curso do presente

feito, restando garantido dessarte o pleno exercicio do contraditério e da ampla defesa ao
autuado.

Nao vislumbramos, pois, qualquer vicio na formalizagdo do presente Auto de
Infracdo = amparar a alegacdo de sua improcedéncia.

Das provas dos autos avulta ndo merecer reparos a decisao ora recorrida.

4, CONCLUSAQO

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntirio para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva
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